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PROJETO DE DECR"ETO LEGISLÃTIVO N' t2025

CONCEDE O TITULO DE
crn.q.»Ão noNoRÁRro DE
FORTALEZA AO ILUSTRE
sENHoR EMANUEL ÂNcrlo
PINHEIRO DO VALE, NA FORMA
QUE INDICA.

e cÂnlnt MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, em
especial pelo aÍ. 32, XIV da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, e arÍ. 214, inc. I, do
regimento Intemo atualizado até a Resolução n.' 1.676, de 16 de dezembro de 2021,
DF],CRETA:

Art. 1'- Fica concedido a Título de Cidadão Honorario de FoÍaleza ao Ilustre Seúor
Emanuel Ângelo Piúeiro do Vale.

Art. 2'- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contriírio.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.
em de de 2025

IRENE PESSOA - \'EREADOR
UNIÃO BRASIL
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE VEREADOR REI{E PESSOA

JUSTIFICATIVA

Pretende-se homenagear o Ilustre Emanuel Ângelo Piúeiro do Vale, por ser um cidadão que

recoúecidamente presta relevantes serviços ao povo foÍalezense, tendo se destacado pela

atuação exemplar da vida pública e particular.

Natural de Mombaça (CE), Emanuel Ângelo Piúeiro do Vale é filho de Geraldo Loiola do

Vale Filho, bancrírio, e Fausta Pinheiro do Vale, gestora da família. Aos sete anos, mudou-se

para Fortaleza, onde sua família fincou raízes. Casado com Joyce e pai de Lorena e Manuela,

Emanuel destaca a educação baseada em princípios éticos, respeito e compromisso com o

bem social como alicerce de sua trajetória.

Formado em Direito, Emanuel acumula mais de 15 anos de experiência na advocacia, com

atuação marcante no Direito Público. Seu primeiro estíígio foi na Procuradoria-Geral do

Município (PGM) de F ortaleza, onde iniciou uma carreira dedicada ao serviço público. Por

oito anos, atuou no município de São Gonçalo do Amarante, passando pela Procuradoria e

pela Secretaria de Planejamento (Seplag), onde chegou a exercer o cargo de secretário

municipal.

Atualmente, como diretor-geral da Câmara de Fortaleza, Emanuel Ângelo lidera a gestão da

Casa, aliúada ao planejamento estratégico da Mesa Diretora. Seu trabalho foca no

fortalecimento institucional do Legislativo, com objetivos que visam impactar positivamente

a população fortalezense, reafirmando a Câmara como a "Casa do Povo".

Rua Dr. Thompson Bulcão n." 830 - Gabinete 22 - Bairro: Patriolino Ribeiro.
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Na Câmara de Fortaleza, Emanuel assessorou o vereador Leo Couto em seu primeiro

mandato, trabalhando com processos legislativos e planejamento. Sua atuação inclui pautas de

relevância na cidade, como a defesa do esporte, em especial o ciclismo. Foi um dos

aÍiculadores da Lei que criou a Área de Proteção ao Ciclismo de Competição (APCC), de

autoria do vereador Leo Couto, e atuou como diretor jurídico da Federação Cearense de

Ciclismo.
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